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Institui no Munirípio de Tão PAU —
loja Dia da Balconista.

A CiiiMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO decreta:

Art. 1R - rica instituído, no Município de Tão
Paulo, o Dia da Balconista, a ser comemorado, anualmente,
no dia 20 de setembro.

. Art. 29. - . 0 evento ora instituído passará a
constar do Calendário Oficial de Eventos do Município,,

Art. 3R - As despesas decorrentes da execuç"ão
desta lei correr .ão por conta de dota4'es orçamentárias
pr6prias 7 suplementadas se necessário.

emArt. 49 - Es	 leta	 i e trará	 vigor na data de
sua publicaç"ão, revogadas as disposiç2ies em contrário.
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Verlbador
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Qualquer indício de queda no desempenho da
economia atinge, de imediato, uma categoria de profissio-
nais que, atrás dos balc ges das lojas, esforçam-se para
fazer as máquinas registradoras funcionarem: as balconis-
ta!à.

Entre essas profissionais podemos encontrar
diversos perfis: as mais jovens procuram, em geral, uma
opção de ganhos para um período temporário em lojas de
shopping centers; outras, destacam-se como vendedoras es-
pecializadas, dotadas de uma certa austeridade e muito co-
nhecimento sobre o produto que vendem, fazendo carreira
atrás do balcão.

Durante um período de 8 (oito) horas de
trabalho, ou mais, essas profissionais permanecem de pé,

.esforçando-se para serem agradáveis e gentis, sorrindo in-
clusive diante das mais diversas indagaç ges daqueles
clientes mais exigentes. Além disso, enquanto a maioria da
população utiliza o sábado para compras ou lazer com a fa-
mília, as balconistas permanecem ali, de pé, atrás do bal-
cão.

Assim, apresentamos o presente projeto de
lei com o intuito de homenagear essas profissionais, cujo
trabalho árduo tem trazido grandes contribuiç ges para a
nossa sociedade.

am/elab208

\c)




